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EDTTAL N.e287/2024

lnício do Procedimento de Elaboração e abertura de Participação Preventiva do Plano de

Pormenor de Reabilitação Urbana do Carmo (PPRUC)

Torna-se público, em cumprimento do disposto no artigo 161.s do Decreto Legislativo Regional

n.s t8l2Ot7/M, de 27 de junho, na sua atual redação, que a Câmara Municipal do Funchal

delìberou, em reunìão pública de 27 de março de 2024, dar início ao procedimento de

elaboração do Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana do Carmo (PPRUC), nos termos do

dìsposto no n.s 1do artigo 61.s e no n.s 2 do artigo 62.e do Decreto Legislativo Regional n.e

18/2017/M, de 27 de junho, cujos termos de referência e metodologia foram aprovados na

mesma reunião.

Foi também deliberado, ao abrigo do estipulado nos n.as 2 e 4 do artigo 63.s do Decreto

Legislativo Regional n.a 18/2017|M, de 14 de junho, não sujeitar a elaboração do PPRUC ao

procedimento de Avaliação Ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.s 232/2007, de 15 de junho

alterado pelo Decreto-Lei n.q 58/201-1,, de 4 de maio, que estabeleceu o regime a que fica

sujeita a avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente.

Foì ainda deliberado estabelecer o prazo de 18 meses para elaboração do respetìvo plano,

prorrogável por mais 12 meses, bem como um prazo de 20 (vinte) dias úteis, com início a 17 de

abrìl e termo a 16 de maio de 2024, conforme Aviso n.s 156/2024, publicado no dia 10 de abril

de2024, no JornolOficial da Regiõo Autónomo do Madeiro,ll série, n.s 65, para o período de

participação preventiva, durante o qualos cidadãos interessados poderão formular observações

ou sugestões, apresentarem ou obterem informações ou esclarecimentos, sobre quaisquer

questões que entendam dever ser consìderadas no âmbito da elaboração do PPRUC.

Assim, e durante o período de partìcìpação preventiva, os cidadãos interessados poderão

participar, por escrìto, devendo as observações ou sugestões ser efetuados mediante o

preenchìmento de uma ficha de particìpação disponível no sítio eletrónico do Município do

Funchal (https://www.funchal.pt/), ou em suporte de papel, disponibilìzada na Loja do Munícipe



MUNICíPIO DO FUNCHAT

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

que deverão ser remetidas à Presidente da Câmara Munlcipal do Funchal, por carta (para a

morada: Praça do Município,9004-51.2 Funchal), ou entregue na Loja do Munícipe da Câmara

Municipal do Funchal ou no Departamento de Planeamento e Ordenamento.

Quaisquer esclarecimentos que se mostrem necessárÌos poderão ser obtidos nas instalações do

Departamento de Planeamento e Ordenamento, sito na Avenida Calouste Gulbenkian ns 10, 1s

andar, 9000-041 Funchal, mediante marcação prévia na Loja do Municipe, no Departamento de

Planeamento e Ordenamento, todos os dias útels, entre th00 e as 17h00, ou através de contato

telefónico 29121,1000 das 8h30 às 22 horas, todos os dias da semana.

Funchal e Paços do Concelho, aos L1- de abril de2024

O Vereador, por delegação da Presidente da Câmara Municipall

João José Nasci Rodrigues

1 No uso da competência conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências da Presidente da Câmara

Municipal nos Vereadores a Tempo lnteiro, publicitado pelo Edital n.p 9U2024, de 1 de fevereiro, publicado no Diárìo de Notícias

da Madeira e noJornal da Madeira, edições de 3 de fevereiro de2O24. O referido despacho encontra-se patente, para consulta,
no sítìo oficial do Município em https://www.funchal.pt.


